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ARQUIVO 
CAIXA N° 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Estado de São Paulo 
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EXERCÍCIO DE 2020 

Interessado : JOSÉ CARLOS PORSANI 

Doc. Processado: PROJETO DE LEI n° 061/2020 

Data do protocolo: Regime de tramitação: Data fi na l para aprec iação: 
07/02/? 020 ORDINÁRIO 13/07/2020 

Assunto: 
Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município 
de Araraquara o "Dia Municipal do Migrante", a ser 
comemorado anualmente no dia 19 de j unho, e dá outras 
providências. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 
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PROJETO DE LEI No 06 /2020 

Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o 
Dia Municipal do Migrante a ser 
comemorado anualmente no dia 19 de 
junho, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara o Dia Municipal do Migrante a ser comemorado 
anualmente no dia 19 de junho. 

Art. 2º A data a que se refere o art. 1º poderá ser 
comemorada anualmente com reuniões, palestras, seminários, ou outros eventos, 
tendo como objetivo homenagear os migrantes que neste Município se 
estabeleceram, bem como seus descendentes. 

Art. 3º Os recursos necessários para atender as despesas com 
execução desta lei serão obtidos mediante doações, campanhas, parceria com 
empresas de iniciativa privada ou governamental, sem acarretar ônus para o 
Município. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA C.M)rd____.:c --=> ") 

JUSTIFICATIVA 

Dia Nacional do Migrante, 19 de junho tem como principal 
finalidade homenagear os migrantes que neste Município se estabeleceram, bem como 
seus descendentes. 

Não devemos olhar para a questão migratória como um 
problema, mas, sim como uma oportunidade de acolher, integrar, promover e criar 
oportunidades para que todos os migrantes sejam de onde for cresçam e se 
desenvolvam em nosso Estado e como nossa homenagem sugere em nosso Município. 

Os objetivos do Dia do Migrante são : 

I - estimular a integração da cultura Migrante com a cultura do Município, promovendo 
o envolvimento de toda a sociedade local para que reconheça o papel deste na 
estruturação política, econômica e social do nosso Município; 

11 -tornar conhecidas no Município às manifestações culturais, gastronômicas, a dança, 
o folclore, a música, bem como outras atividades regionais; 

111- conscientizar os descendentes desses migrantes, sobre a importância de sua cultura 
do no processo histórico-cultural do Município; e 

IV- resgatar a identidade cultural do migrante. 

Peço, portanto, o estudo a análise e o apoio dos meus ilustres 
Pares nesta Casa no sentido de aprovar o Projeto de Lei que ora submeto à Câmara 
Municipal. 

Sala de sessões Plínio de Carvalho, 05 de fevereiro de 2020. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 

DESPACHOS 

Processo nº 079/2020 

Senhor Presidente, 

FLS. Oo 7: 
RCC.O=J ~/hD 

C.MAJ~ ? _J --

Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
se uintes informa ões, ara defini ão do rito ara sua correta tramita ão: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
ORDINÁRIO ÚNICA 

Data de recebimento: 
07 FEV 2020 

Prazo para apreciação: 
13 JUL 2020 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1 - Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2- Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

3 - Comissão de Cultura, Esportes, Comunicação e Proteção ao Consumidor. 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

Visto. De acordo. 
Julgado objeto de deliberação. 

1 1 FEV 2020 
Araraquara,, ___ -1----+----------



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQ 
Comissão de Justiça, Legislação e Redaçã 

PARECER NO 089 
Projeto de Lei n° 61/2020 

Processo n° 79/2020 

Iniciativa: Vereador José Carlos Porsan i 

Assunto: Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Araraquara o "Dia Municipal do Migrante", a ser comemorado anualmente no dia 19 
de junho, e dá outras providências. 

A elaboração da propositura atendeu as normas regimentais vigentes. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá 

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para manifestação. 

É o parecer. 

'1 4 FEV. 2020 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento FLS. O'~ 
PROC. í I 7o 

PARECER N° O 5 .. 9 /2020 L:::C=.I\1.:._:. ====+±====-
Processo n° 79/2020 

Projeto de Lei n° 61/2020 

Iniciativa: Vereador José Carlos Porsani 

Assunto: Institui e inclu i no Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Araraquara o "Dia Municipal do Migrante", a ser comemorado anualmente no dia 
19 de junho, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Leg islação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Cultura, Esportes, Comunicação e Proteção ao 
Consumidor para manifestação. 

É o parecer. 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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FLS .~ Comissão de Cultura, Esportes, Comunicação 
Proteção ao Consumidor 

PARECER NO 005 
Projeto de Lei n° 61/2020 

Processo n° 79/2020 

Iniciativa: Vereador José Carlos Porsani 

PROC. Ot lO 
C.M. 

/2020 

Assunto: Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Araraquara o "Dia Municipal do Migrante", a ser comemorado anualmente no dia 
19 de junho, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 

Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, 1 8 FEV. 2020 
---------------------

Presidente da CCECPC 

Zé Luiz (Zé Macaco) Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 

Página 1 de 1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

AUTÓGRAFO NÚMERO 115/2020

PROJ ETO DE LEI NÚMERO 61/2020

Institui e inclui no Calendário Oficial de

Eventos do Município de Araraquara o Dia

Municipal do Migrante, a ser comemorado
anualmente no dia 19 de junho, e dá outras
providências.

Art. IQ Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município

de Araraquara o Dia Municipal do Migrante a ser comemorado anualmente no dia 19 de
junho.

Art. 2e A data a que se refere o art. l9 poderá ser comemorada anualmente
com reuniões, palestras, seminários, ou outros eventos, tendo como objetivo homenagear
os migrantes que neste Município se estabeleceram, bem como seus descendentes.

Art. 3g Os recursos necessários para atender as despesas com execução desta
lei serão obtidos mediante doações, campanhas, parceria com empresas de iniciativa

privada ou governamental, sem acarretar ânus para o Município.

Art. 4ç Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

S ALBFKTO.DANÇO"

dente

14 de abrilde 2020
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU qRA
Estado de São Pau o

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço
Gabinete da Presidência
Rua São Bento, n' 887-- Centro

CEP14801-300-ARARAQUARA/SP
Telefone PABX (16) 330't-0600 - FAX (16) 3301-0647

Ofício n' 058/2020-DL
Araraquma, 14 de abril de 2020

A Sua Excelência o Seiüor
Edson Antonío Edinho da Sirva
Prefeito do Município de Araraquara

Assunto: Encaminhamento de autógrafos

Excelentíssimo Senhor Prefeito

Em obediência ao artigo 81 da Leí Orgânica do Município, encamiiüo, anexos,
os autógrafos aos proüetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada nesta data a seguir
relacionados

Autógrafo

114/2020

Prqeto
de Lei

016n020

Ementa

Denomina Avenida Capitão Advir Luiz AP.todo via oú:blica do Município
ventos do Município de Aramquara o

Dia blunicipal do Migrante, a ser comemorado anualmente no dia 19 dejunho, e dá
OPgêlW9YigÊ99i©.

115/2020 061n020

Atenciosamente:

e-mail:
amara:ara.sp.çlo\i:bt

CÂÀtAitA MUNICIPAL



8 UUNiCiPio DEARARAQUARA

Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania

Proa.

Resp.

OFÍCIO SM JC/EAO Ng 016/2020 Em 27 de abril de 2020

Ao
Excelentíssimo Senhor
TENENTESANTANA

Presidente da Câmara Municipal
Rua São Bento,887
14801 300 - ARARAQUARA/SP

Excelentíssimo Senhor

Pelo presente, com os nossos cordiais
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência,
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas

Lei

Complementar
925

Data

17/04/2020
Autógrafo
120/2020

Projeto de Lei
Complementar

12/2020 J
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Na oportunidade, renovamos os protestos de
nosso elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente

À Gerência d© G tã0 d$ Informação
Para os devídogflne.

[.D-,.o '--'(.-:q.,'..''""
MARINA RTSt.i.RO DA SALVA

Coordenadora Executiva ãe Justiça e Cidadania

Lei Data Autógrafo i Prajeto de Lei

9.955 : 14/04/2020 114/2020 16/2020
9.9S6 14/04/2020 L15/2020 61/2020
9.957 14/04/2020 116/2020 i 64/2020
9,958 i i7/04/2020 117/2020 117/2020
9.959 17/04/2020 118/2020 119/2020
9.960 17/04/2020 119/2020 120/2020
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

LEI N9 9.956. DE 14 DE ABRIL DE 2020

Autógrafo ng 115/2020 -- Prometo de Lei ne 61/2020

Institui e inclui no Calendário Oficial de

Eventos do Município de Araraquara o Dia
Municipal do Migrante, a ser comemorado
anualmente no dia 19 de junho, e dá outras
providências

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 14
de abril de 2020, promulga a seguinte lei

Art. le Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município
de Araraquara o Dia Municipa] do Migrante a ser comemorado anua]mente no dia ].9 de
junhor

Art. 2Q A data a que se refere o art. IQ poderá ser comemorada anualmente
com reuniões, palestras, seminários, ou outros eventos, tendo como objetivo homenagear os
migrantes que neste Município se estabeleceram, bem como seus descendentes.

Art. 3g Os recursos necessários para atender as despesas com execução desta
lei serão obtidos mediante doações, campanhas, parceria com empresas de iniciativa privada
ou governamental, sem acarretar ânus para o Município.

Art. 4e Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

PAÇO MUNICIPAL "PREFEITO ÜBENb CRUZ' 14 de abrilde 2020

EbINUOSILVA

Prgiqjj!# Municipal

JULIANKncotÁÜaAdE
Se(lletáriajMunicipal dq Gestão b Finanças

Publicada na Coordenadoria Exeks\iljva de Justi(á e Cidadania na data supra

c4AÀ.ÍW

MARINA RIBEIRO DA SILVA

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania

Arquivada em livro próprio. ('nAP").

.Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Quarta-feira, 15/abril/20 - Ano XXXIX - NQ 10317
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